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EQUIPE DURAÇÃO

Grajaú C.C. Sub-17 Masculino Final 23 17h Grajaú C.C. 21 25 25 25 3 X 1 25 19 21 21 C.R. Flamengo 02h00min

GERAL

Pontos
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EQUIPE DURAÇÃO

C.R. Flamengo Sub-15 Masculino Semifinal  (jogo 2) 22 14h C.R. Flamengo 25 25 25 3 X 0 14 15 23 Tijuca T.C. 01h19min

GERAL

Pontos

NOTA OFICIAL Nº. 188/2023                                                                          RIO DE JANEIRO, 27/11/2023. 
  

De ordem do Sr. Presidente e de 
acordo com as normas legais 
vigentes para o conhecimento de 
todos aqueles que devem obediência 
a legislação em vigor, publica-se o 
seguinte: 

 
 A - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  
 B - CONSELHO FISCAL  
 C – PRESIDÊNCIA 
 D – DIRETORIA 
 

 
 

1 – CAMPEONATO ESTADUAL 2023 
 
1.1 RESULTADOS 
 
➢ 24/11/2023 (SEXTA-FEIRA) 

 
 

 
 
 
 
 
➢ 26/11/2023 (DOMINGO) 

 
 
 
 
 
 
 
 

1.2 AGENDAMENTO 
 
➢ 28/11/2023 (TERÇA-FEIRA)  
 
Comunicamos o agendamento do jogo nº 16, Semifinal 1 da categoria Sub-19 Masculino entre os 
clubes C.R. Flamengo x Tijuca T.C., para dia 28/11/2023 às 20h00 no ginásio do C.R. Flamengo. 
 
 



 
 

 
 

28/11/23 HORA LOCAL COMPETIÇÃO CATEGORIA

TERÇA-FEIRA 15:00 GRAJAÚ COUNTRY CAMP.ESTADUAL SUB 19 MASC

SEMIFINAL J1 JOGO N⁰ 13

1° ÁRBITRO (a)

2º ÁRBITRO(a)

APONTADOR(a)

JUIZ DE LINHA 

JUIZ DE LINHA 

28/11/23 HORA LOCAL COMPETIÇÃO CATEGORIA

TERÇA-FEIRA 20:00 CR FLAMENGO CAMP.ESTADUAL SUB 19 MASC

SEMIFINAL J1 JOGO N⁰ 16

1° ÁRBITRO (a)

2º ÁRBITRO(a)

APONTADOR(a)

JUIZ DE LINHA 

JUIZ DE LINHA 

DEPARTAMENTO DE OFICIAIS DE  ARBITRAGEM

  GRAJAÚ COUNTRY    X   FLUMINENSE FC 
FELIPE BARRETO 

RODRIGO CAMANHO 

DEPARTAMENTO DE OFICIAIS DE  ARBITRAGEM

CR FLAMENGO    X   TIJUCA TC 
PAULA SILVA

AMANDA CARCIONE

FILIPE ARAUJO

CRISTINA CURY 

ANTÔNIO DE PÁDUA 

GABRIEL ARNOLDI 

GUILHERME ALISON

RYAN TAVARES

30/11/23 HORA LOCAL COMPETIÇÃO CATEGORIA

QUINTA-FEIRA 19:30 FLUMINENSE FC CAMP.ESTADUAL SUB 19 MASC

SEMIFINAL J2 JOGO N⁰ 14

1° ÁRBITRO (a)

2º ÁRBITRO(a)

APONTADOR(a)

JUIZ DE LINHA 

JUIZ DE LINHA 

  FLUMINENSE FC   X  GRAJAÚ COUNTRY    

DEPARTAMENTO DE OFICIAIS DE  ARBITRAGEM

CARLOS EDUARDO PIRAGIBE 

ALESSANDRA LAGES 

PEDRO IVO BIANCHINI 

DENISE NOVO 

CARLOS DANILO BALDEZ

➢ 06/12/2023 (QUARTA-FEIRA) – ERRATA (N.O 187/23) 
 
Comunicamos que o agendamento do jogo nº 16, da categoria Sub-17 Feminino entre os clubes 
C.R. Flamengo x Tijuca T.C., que seria realizado dia 06/12/2023 às 20h00, consta reagendado para 
dia 06/12/2023 às 19h00 no ginásio do C.R. Flamengo. 
 
 
1.3 ESCALA DE ARBITRAGEM 
 
➢ 28/11/2023 (TERÇA-FEIRA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
➢ 30/11/2023 (QUINTA-FEIRA) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 
 

E - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

 
1 - RESULTADO DE JULGAMENTO 
 

1.1 SESSÃO DO DIA 13/11/2023 
 
Processo Disciplinar Desportivo nº 006/2023 
Ref. Campeonato Estadual Masculino – Sub 21, Jogo no 12 – Fluminense Football Clube X Tijuca  
Tenis Clube, realizado em 21 de setembro de 2023. 
 
Denunciados: 
FELIPE SILVA MIRANDA com fulcro no art. 258 do CBJD 
FELIPE PAMPLONA SANCHES, com fulcro no art. 258 do CBJD 
Relatoria: Dr. Matheus Zanon 
 
Com a palavra, o auditor e relator do Processo Desportivo nº 006/2023, Dr. Matheus Zanon, iniciou 
a leitura do relatório, desenvolvendo análise sobre o ocorrido. Finda a fase introdutória, o árbitro 
foi ouvido como testemunha. Em sequência, a Procuradoria realizou a sustentação oral, seguida 
pelo Dra. Ana Beatriz de Amaral Ribeiro. 
 
Ato seguinte, foi apresentado o voto do relator que entendeu pela aplicação da pena de suspensão 
de 2 partidas para ambos os jogadores, bem como uma multa ao clube no valor de R$ 1.000,00, 
com fulcro no art. 258-D do CBJD, reduzido na metade conforme art. 182. Os demais auditores 
acompanharam o relator, exceto o Dr. Gustavo Almeida que abriu divergência acerca da aplicação 
da pena ao clube. 
 
Foi requerida pela Dra. Ana Beatriz de Amaral Ribeiro, a lavratura de acordão no processo julgado  
pela Comissão Disciplinar. 
 
Processo Disciplinar Desportivo nº 007/2023  
Ref. Campeonato Estadual Feminino sub 15, Jogo no 54 – Fluminense F.C. x Clube Casa Poveiros, 
realizado em 24 de setembro de 2023.  
 
Denunciados:  
DANILO DIAS MOTA, técnico da equipe C.C. Poveiros., com fulcro no art. 258 do CBJD; 
Relatoria: Dr. Tadeus Soares  
 
Com a palavra, a procuradoria apresentou sua testemunha. Em seguida, o auditor e relator do 
Processo Desportivo nº 007/2023, Dr. Tadeu Soares, iniciou a leitura do relatório, desenvolvendo 
análise sobre o ocorrido. Finda a fase introdutória, a Procuradoria realizou a sustentação oral, 
seguida pelo Sr. Danilo Dias Mota que apresentou a própria defesa.  
 
Ato seguinte, foi apresentado o voto do relator do processo que entendeu pela condenação no 
artigo 258 do CBJD, aplicando a pena de suspensão mínima para cada conduta, totalizando a 



 
 

 
 

suspensão de 2 partidas. O Dr. Gabriel Sandoval abriu divergência entendendo que se tratou de 
uma única conduta, votando pela aplicação de pena mínima de suspensão de 1 partida, convertida 
em advertência. Os demais auditores acompanharam a divergência.  
 
Nada mais tendo a tratar, o Presidente, Dr. Gustavo Henrique Almeida do Nascimento, deu por 
encerrada a sessão de julgamento, agradecendo a presença de todos, bem como determinando a 
comunicação das partes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Franco José Vieira Neto 

Presidente  


